
Prefeitura ihnicipal 
Estado do Paraná 

de Umuarama 

Decreto N.o 226.  
Revoga o Decreto n9007/77 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTÁDO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçoes legais e, 

CONSIDERANDO que o Decreto •n9007/77, desta Municipa 

lidade objetivava solucionar problematemporãrio,. decorrente de e 

construçao fronteiriça ao Ponto de.Tãxi n910; 

CONSIDERANDO que esta Prefeitura já determinou o re 

cuo do tapume em virtude do esgotamento do prazo para construção; 

CONSIDERANDO as novas definições que serão dadas ao 

trânsito urbano, consoante projeto a ser brevemente implantado e, 

CONSIDERANDO , ainda, o local estipulado nos Alva - 

rãs relativos ãquele Ponto, que indica a Rua Perobál, bride hã um' 

decênió'serviu-lhe de estacionamento, 

DECRETA: 

Art. 19 - Os motoristas de taxi-do ponto n9 10, de-

verão.  estacionar .seus velculos ã Rua Perobal, do lado opOstó-. da' 

RodoViãria ; 

Art.. 29 - O SERAUPA-Serviço AutãrqXlico-  de Pavimenta 

çao, deverá providenciar o asfaltamento do canteiro marginal à Rua 

Perobal, na forma preceituada no Plano Viãrio Municipal. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor, a partir 

da data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ aos23 dias do mês de agosto de 1979. 
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